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TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

- PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL -

DAS PARTES

A UNIÃO, presentada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores,

habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar
nº 73/1993, e o devedor abaixo qualificado:

VENEZA VEICULOS LTDA

11.015.708/0001-32

Endereço Estrada da Batalha, 1415, 1º andar, Prazeres, Jaboatão dos

Guararapes/PE

Maria Cristina de Andrade Linhares

si
DOS CORRESPONSÁVEIS

Maria Cristina de Andrade Linhares

Caes

RR
Túlio José de Souza Linhares

TF me
[Entro RR )
representados por seus advogados, doravante denominado DEVEDOR, com fundamento

no art. 190 do Código de Processo Civil e na Portaria PGFN nº 9.917/2020,

CONSIDERANDO que a legislação estimula a solução consensual dos conflitos (CPC,

art. 3º, 82º);

CONSIDERANDO a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-

fiscal da devedora;
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FIRMAM a presente TRANSAÇÃOINDIVIDUAL, contendo plano de recuperaçãofiscal com a descrição dos meios para a extinção dos créditos inscritos em dívida ativa daUnião e por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO

AJITFFFER
CLÁUSULA 1º. A presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL tem por objeto a negociaçãodo pagamento da totalidade das inscrições em Dívida Ativa existentes, até esta data, emnome da DEVEDORA acima indicada, incluindo dívida de FGTS, conforme plano de
amortização que segue descrito no ANEXO [ deste Termo.
$1º. A adesão será feita na modalidade de Transação Individual prevista pela Portaria nº
9.917/2020, mediante assinatura do presente termo e Pagamento da primeira parcela.$2º. ADEVEDORA declara que, durante o cumprimento da transação, não alienará bensou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional.
CLÁUSULA 2º, A DEVEDORA confessa de forma irrevogável e irretratável a dívidaobjeto da presente TRANSAÇÃOINDIVIDUAL, cujos débitos inscritos em dívida ativaestão relacionados no ANEXO [.

PARÁGRAFO ÚNICO. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafoúnico, IV, do Código Tributário Nacional, servindo Para interromper e suspender o prazoprescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a presentetransação, a cada pagamento efetuado.
CLÁUSULA 3º, Os CORRESPONSÁVEIS acima nominados assumem a
responsabilidade patrimonial pela dívida transacionada.

DO PLANO DE PAGAMENTO

ATA FF
CLÁUSULA 4, O Plano de regularização do Passivo fiscal aqui tratado será formalizadopela DEVEDORA, mediante adesão à modalidade de Transação Individual, parapagamento da sua dívida não-previdenciária, no prazo de 145 (cento e quarenta e cinco)meses, e no prazo de 60 (sessenta) meses Para a sua dívida previdenciária, ambas comaproveitamento do desconto máximo de até 60,67% (sessenta vírgula sessenta e sete porcento), baseado na sua capacidade de pagamento, conforme cronograma contido noANEXO |, não implicando, a negociação, a redução do montante principal do créditoinscrito em dívida ativa da União.

PARÁGRAFO ÚNICO. O início da vigência desta transação fica condicionada àassinatura do presente Termo, com toda a documentaçãocorrespondente, e ao pagamentoda primeira parcela por parte da DEVEDORA.
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DOS PROCESSOS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVOS
A o a

CLÁUSULA 5º. ADEVEDORA expressamente desiste das impugnações ou dos recursos

administrativos e das ações judicias que tenham por objeto os débitos relacionados no

ANEXO 1 e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as

referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de requerimento de

extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do

inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 —

Código de

Processo Civil.

PARÁGRAFO ÚNICO. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime a

DEVEDORA do pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais devidos,
exceto em relação às Execuções Fiscais e Embargos à Execução Fiscal, cujos encargos já
estão contemplados na presente transação.
CLÁUSULA 6. Caberá à DEVEDORA peticionar nos processos judicias de que cuida

esse ato, noticiando aos juízos a celebração do acordo de transação individual.

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PATRIMONIAIS DO DEVEDOR
nataldust atada fadado AAA

CLÁUSULA 7º. Compromete-se o DEVEDOR a fornecer, no prazo de até 30 (trinta dias)
após o ato de assinatura do presente termo de transação, as seguintes informações:
I - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância

da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

ec)demonstração do resultado desde o último exercício social;

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
1 - a relação nominal completa dos credores, a natureza, a classificação e o valor

atualizado do crédito e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente;
III - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, no país ou no exterior, com

a respectiva localização e destinação, com apresentação de laudo econômico-financeiro e

de avaliação dos bens e ativos, subscrito por profissional legalmente habilitado ou

empresa especializada;

DAS DECLARAÇÕES DA DEVEDORA
—nntntdnbntais:Assunto

CLÁUSULA 8º. Para os fins do presente acordo, a DEVEDORA e seus corresponsáveis,
através deste Termo, prestam as seguintes declarações:
1 - de que não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda

Nacional;
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11 -

que não utiliza ou reconhece a utilização de pessoa natural ou jurídica interposta para

ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública

Federal;

III -

que não alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propósito de frustrar a

recuperação dos créditos inscritos ou reconhecer a alienação, oneração ou ocultação com

o mesmo propósito.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA 9%. Implicará rescisão da presente transação:

1 - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos
assumidos;

II - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas; de 6 (seis) parcelas alternadas;
ou de qualquer número de parcelas, se vencido o prazo total da transação, o que ocorrer

primeiro;
III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao

esvaziamento patrimonial da devedora ou de seus corresponsáveis como forma de fraudar

o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua celebração;
IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica

transigente;

V - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua

formação;
VI - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa

ou quanto ao objeto do conflito;

VII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 205/206 CTN

CLÁUSULA 10º. As inscrições incluídas nesta TRANSAÇÃO INDIVIDUAL não

constituirão impedimento à emissão de certidão negativa ou de certidão positiva com

efeitos de negativa em favor do devedor, desde que a conta esteja em situação regular,
com o devido recolhimento das prestações mensais vencidas.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 11. A TRANSAÇÃO INDIVIDUAL produzirá efeitos desde a sua

assinatura, devendo a DEVEDORA promover as medidas necessárias ao seu integral
:

cumprimento. .
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PARÁGRAFO ÚNICO. Rescindida a transação, será retomada a exigibilidade dos débitos, com

ajuizamento ou prosseguimento das respectivas execuções fiscais e a prática dos demais atos

executórios para recuperação do crédito.

CLÁUSULA 12. A DEVEDORA se obriga a apresentar sua situação econômico-financeira, por

meio de demonstrações de resultados, anualmente, por meio do balanço contábil apurado ou,

sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e informações complementares
com a demonstração do resultado do exercício.

CLÁUSULA 13. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das obrigações
tributárias correntes devidas pela DEVEDORA, nem mesmo o cumprimento das obrigações

acessórias dependentes da obrigação principal.
CLAUSULA 14. A DEVEDORA e seus corresponsáveis se comprometem a verter para

pagamento da dívida objeto desta Transação, qualquer crédito de que venha a dispor, reconhecido

Judicial ou administrativamente, a ser recebido por precatório ou qualquer outro meio, em face da

União Federal, Estado ou Municípios, podendo a FAZENDA NACIONAL requerer a penhora
desses valores, ainda que a totalidade da dívida esteja parcelada.
CLAUSULA 15. Sobrevindo parcelamento com regras e/ou descontos mais benéficos que os

regulados na presente transação individual, fica assegurado à DEVEDORA, a seu exclusivo

critério, caso preenchidos os requisitos normativos, a inclusão dos débitos transacionados no

programa incentivado, abatendo-se os valores eventualmente já pagos, excluídos descontos

concedidos, extinguindo-se, consequentemente, de pleno direito a presente transação, sem

quaisquer ônus.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

Recife/PE, 07 de fevereiro de 2022.

RN DE SOUZA VIEN A VEICULOS LTDA

FIOCUrador-Cneie ua Divida Ativa-PDA Maria Cristina de Andrade Linhares

PO ——
PD

MO —BRUNO DIAS ALVES DA SILVA MARIA CRISTINA DE ANDRADE

Procurador da Fazenda Nacional-DIAFI LINHARES

Coftesponsável

Fã a EE / » t,/ E Na ANONCA,
SER :

P TU JOSE DE SQUZA LINHARES

Co nsável / pp),

V/
Advogado — Arnaldo Rodrigues Net:

N
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